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Resumo 
O artigo analisa a igualdade de oportunidades através de uma abordagem qualitativa dos acórdãos do Supremo Tribunal 
Federal (STF), no período de 2008 a 2020, a partir da indexação do próprio site do Tribunal. O procedimento metodológico 
de análise de conteúdo é empregado com o objetivo de identificar os sentidos atribuídos à igualdade de oportunidades nos 
julgamentos e, com isso, estabelecer sua correlação com a desigualdade estrutural, limitadora das capacidades de grupos 
vulneráveis. Os resultados apontaram para a existência de sentidos diferentes à expressão pesquisada, a depender dos 
contextos empregados, com pouca observância aos mecanismos sociais limitadores das oportunidades.

Palavras-chave: análise de conteúdo; Supremo Tribunal Federal; igualdade de oportunidades; desigualdade estrutural; 
grupos vulneráveis.

Abstract
This paper analyzes equal opportunity through a qualitative approach of the decisions of the Federal Supreme Court (STF), 
from 2008 to 2020, based on the indexation of the Court´s website. The methodological procedure of content analysis is 
used with the objective of identifying the meanings attributed to equal opportunities in judgments and, therefore, establishing 
its correlation with structural inequality, which limits the capacities of vulnerable groups. The results pointed to the existence 
of diferent meanings to the researched expression, depending on the contexts used, with little observance of the social 
mechanisms tha limit opportunities.
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Resumen
El artículo analiza la igualdad de oportunidades por medio de un enfoque cualitativo de las sentencias del Supremo Tribunal 
Federal (STF), en el período entre 2008 y 2020, a partir de la indexación de la propia página web del Tribunal. El procedimiento 
metodológico de análisis de contenido es empleado con el objetivo de identificar los sentidos atribuidos a la igualdad de 
oportunidades en los juicios y, con esto, establecer su correlación con la desigualdad estructural, limitadora de las capacidades 
de grupos vulnerables. Los resultados indicaron la existencia de sentidos diferentes para la expresión investigada, a depender 
de los contextos empleados, con poca observancia a los mecanismos Sociales limitadores de las oportunidades.

Palabras clave: análisis de contenido; Supremo Tribunal Federal; igualdad de oportunidades; desigualdad estructural; 
grupos vulnerables.
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1  Introdução

Este estudo analisa os conteúdos dos votos proferidos pelos Ministros do Supremo Tribunal Federal a fim de 
aferir a dimensão atribuída à igualdade de oportunidades nos julgamentos da mais alta Corte do país. A abordagem 
qualitativa abrangeu acórdãos publicados no período de 2008 a 2020, compilados a partir da indexação do próprio 
site do STF. O critério semântico empregado favorece a ampliação da amostra para a obtenção de significados 
consentâneos aos votos analisados, não necessariamente prevalentes no acórdão. 

Conquanto a composição do Supremo Tribunal possa sofrer alteração, a análise dos conteúdos dos julgamentos 
até o momento produzidos assume relevância por sua repercussão relativamente aos demais Poderes, além de 
serem utilizados como precedentes pela própria Corte em julgamentos futuros, ainda que em composição diversa 
daquela que originalmente os produziu. 

A delimitação da temática à igualdade de oportunidades deveu-se ao fato do argumento “igualdade de 
resultados” não ter sido localizado na pesquisa realizada. Trata-se de tema fundamental para justificar a implementação 
de políticas públicas, que podem ganhar diferentes contornos a depender dos grupos aos quais se destinam. De 
outro lado, os julgamentos de tais políticas também podem ser impactados pelas variantes de tempo, espaço, grau 
de exclusão de grupos nos contextos político-sociais, além da visibilidade midiática associada ao agenda-setting.

Daí a relevância de uma abordagem diversa da dogmática, costumeiramente utilizada no ramo do Direito, 
para perscrutar um campo pouco conhecido, por vezes inexplorado. Sob esse prisma, a técnica da análise de 
conteúdo das decisões da Corte Suprema será empregada neste estudo para resolver o seguinte problema: Quais 
os sentidos atribuídos à igualdade de oportunidades nos julgamentos do STF e sua correlação com a desigualdade 
estrutural suportada por grupos vulneráveis. 

O objetivo do artigo é verificar os votos dos Ministros integrantes da Corte segundo o sentido semântico da 
expressão igualdade de oportunidades e, a partir das mensagens subjacentes aos temas, analisar os sentidos 
atribuídos à expressão em face do anteparo dos arranjos socialmente construídos que colocam determinados 
grupos de indivíduos em posição de maior vulnerabilidade.

O trabalho está disposto em três tópicos, além da introdução e conclusão. O primeiro insere a igualdade 
de oportunidades como corolário do princípio da igualdade. Por se tratar de um conceito aberto, a hermenêutica 
interpretativa desempenhada pelos Tribunais assume aspecto central na concretização da igualdade, em consonância 
com as exigências do momento histórico-social. Ainda neste tópico a igualdade de oportunidades é explorada a 
partir das desigualdades impostas pelas estruturas sociais nas quais grupos vulneráveis estão inseridos. O segundo 
tópico expõe a metodologia da análise de conteúdo e delineia o percurso seguido na análise quanti-qualitativa 
dos acórdãos selecionados com a enunciação das categorias de análise e seus eixos temáticos. O terceiro tópico 
apresenta as inferências e análises dos resultados obtidos. Todos os quadros utilizados são de produção dos 
autores. Os textos de origem inglesa também são de tradução nossa.

2  Igualdade de oportunidades e desigualdade estrutural

A determinação material do princípio da igualdade, em contraposição à igualdade formal, é de difícil alcance. 
No Estado Social contemporâneo o princípio da igualdade expressa-se, segundo Bonavides (2003), como direito 
e como técnica. Como direito, vincula-se à concepção liberal, que restringe a atuação estatal. Sob esse prisma, o 
princípio da igualdade veda o tratamento diferenciado sem fundamento que o justifique de forma razoável. Como 
técnica, encontrará na atividade hermenêutica interpretativa um elo entre a sociedade e o Estado, devido a sua 
própria elasticidade. Nessa concepção, a igualdade atuará como princípio regulador de uma Constituição aberta, 
cuja determinação material sujeita-se à variabilidade histórica, adaptando-se aos valores imperantes na comunidade 
(Bonavides, 2003). 

Ao amoldar-se a uma norma jurídica aberta, o princípio da igualdade assumirá concretizações diversas 
ao longo da história. A despeito de fomentar intenso debate a respeito de seu conteúdo, devido ao seu caráter 
abstrato, o princípio é tradicionalmente conceituado como “mandamento de igual tratamento a pessoas e grupos 
situados em posições similares, bem como de diferenciação de tratamento àqueles posicionados diversamente” 
(Rios, 2008, p. 23-24).
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Diferentes períodos carregam em si diferentes diferenças. Qualidades, posições sociais e direitos passam 
por mudanças de uma época para outra. Contextualizadamente, portanto, a busca da igualdade assumirá a forma 
da equiparação a um mesmo nível de posição, dignidade, poder, habilidade, realização ou excelência (Scott, 2005).

O direito a ser tratado como igual pressupõe sejam levadas em consideração as diferenças no plano concreto 
(Rios, 2008). Assumir essa perspectiva não é tarefa fácil no âmbito do Direito, que sistematicamente, dentro de 
uma concepção positivista da lei, tem abordado os indivíduos apartados da realidade em que estão inseridos. Ao 
obnubilar os marcadores de gênero, origem regional ou nacional, raciais, sexuais, religiosos, econômicas, sociais 
etc., sob a falsa crença de que os indivíduos que vivenciam essas vulnerabilidades estão inseridos num modelo 
universal, o intérprete da lei acaba por reproduzir o contexto de desigualdade no qual estão inseridos. 

Pode-se dizer que a extensão da vulnerabilidade é a medida justificadora da adoção de medidas específicas 
a determinados grupos. A vulnerabilidade decorrente das relações sociais não se restringe àquela associada à 
“mortalidade geral da condição humana”; diz respeito a “populações e grupos de pessoas: mulheres, crianças, 
idosos, indígenas, negros, não-heterossexuais, pessoas com deficiência, pessoas com doenças sem cura, pessoas 
moradoras das periferias do planeta” (Holanda, 2015, p. 146).

Para uma compreensão abrangente de grupo social, recorre-se a Young (1990), para quem grupos constituem 
expressão das relações sociais. Devido a seu caráter relacional e fluido, a identificação de um grupo surge do 
encontro e interação entre coletividades sociais que experimentam diferenças em aspectos em seu modo de vida e 
formas de associação ao longo da vida. O senso de identidade, que advém do status social, história comum (que o 
status produz) e a autoidentificação, definirá um grupo. Em sociedades complexas como a nossa, adverte a autora 
que as identificações de grupos podem ser múltiplas e transversais, assumindo uma composição heterogênea de 
acordo com as pessoas que os integram (Young, 1990).

As identidades de grupos transpassam, simultaneamente, a vida social e política. Em momentos políticos 
específicos, exclusões são legitimadas por diferenças de grupos, que são preteridos por outros favorecidos por 
hierarquias econômicas e sociais (Scott, 2005).

Identificar as desigualdades a partir de grupos sociais é o meio pelo qual as desigualdades estruturais 
podem ser reconhecidas. Adota-se aqui a concepção de que as causas das inúmeras desigualdades de recursos 
e oportunidades advêm “das instituições sociais, suas regras e relações, e das decisões que outros tomam dentro 
de tais limitações que afetam as vidas dos indivíduos comparados” (Young, 2001, p. 8). A restrição dessas opções 
sujeitará os indivíduos a uma posição de maior vulnerabilidade (Biroli, 2012; Young, 2001).

O conceito aberto de igualdade, dissociado de mecanismos que identifiquem as condicionantes do exercício 
da autodeterminação de integrantes de grupos vulneráveis, conduzirá ao risco preconizado por Phillips (1999) para 
os tempos atuais: recorrer-se-á ao princípio da igualdade como um vetor nivelador na inabilidade (ou indisposição) 
de se conduzir argumentos em favor da desigualdade.

3  Metodologia da análise de conteúdo: da organização da análise à definição das categorias 
e eixos temáticos

A partir de uma concepção crítica e dinâmica da linguagem, a análise de conteúdo permite ultrapassar o 
formalismo, normalmente associado aos operadores do direito. A linguagem empregada nos julgamentos é tomada, 
assim, no sentido da existência humana interagindo em diferentes momentos históricos (Franco, 2008).

Richardson (2017) esclarece que é vasto o campo de aplicação da análise de conteúdo. Depende, tão-
somente, da imaginação do pesquisador que trabalha com esses materiais, porquanto “toda comunicação que 
implica a transferência de significados de um emissor a um receptor pode ser objeto de análise de conteúdo.” 
(Richardson, 2017, p. 255).

A amostra pautou-se pelos atributos da exaustividade, representatividade e homogeneização. De fato, os 
documentos reunidos não apresentaram singularidades que impedissem a formulação de critérios e a definição de 
objetivos (regra da homogeneidade); todos os elementos do corpus foram considerados (regra de exaustividade) e 
o universo selecionado tem uma dimensão apropriada para a análise (regra da representatividade) (Franco, 2008). 
Abarcados todos os conteúdos possíveis, a categoria “outro” passou a ser residual.

Para a categorização dos elementos desse conjunto, passou-se pelo critério da diferenciação, seguida do 
reagrupamento, construído manualmente, ou seja, sem a utilização de técnicas de data mining (automatizadas).
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Sobre a sistematização, ressalta Richardson (2017, p. 253-254) que “o pesquisador deve analisar todo 
o material disponível, tanto aquele que apoia suas hipóteses quanto os que não as apoiam”. Por esse motivo, 
extrapolou-se a análise dos acórdãos que abordavam apenas ações afirmativas. Essa postura favoreceu uma 
abordagem integrada do sentido semântico inserido no contexto do objeto do julgamento e o agrupamento por 
categorias temáticas. 

A pesquisa foi realizada diretamente no site do Supremo Tribunal Federal, no campo denominado “Seção 
Jurisprudência – Acórdãos”. Empregado o argumento de pesquisa “igualdade de oportunidades”, foram localizados 
31 acórdãos, publicados entre 2008 e 2020. 

Dentre os 31 acórdãos, observou-se que nem todos traziam a “igualdade de oportunidades”, mas expressões 
sinônimas como “igualdade de chances”, “igualdade de acesso” e “igualdade de condições”. A localização de tais 
acórdãos foi possível a partir da própria indexação do site do STF, que, nesses casos, apresentava a expressão 
“igualdade de oportunidades”. Uma vez que o propósito do trabalho é captar a extensão do conteúdo, entendeu-
se relevante a inclusão das expressões sinônimas a fim de apreender a completude das mensagens. Somente 
foram desprezados dois acórdãos: o primeiro deles porque continha no seu bojo “igualdade aristotélica”, que, 
pela amplitude, não possibilitou estabelecer grau de semelhança com o termo escolhido, e o segundo, em razão 
de “igualdade de oportunidades” não estar contida em qualquer voto, mas figurar meramente como título de uma 
obra citada.

De acordo com a natureza das ações, elaborou-se o quadro seguinte dos 29 acórdãos analisados:

Quadro 1 (continua)

Decisões Processos
Ação Direta de Inconstitucionalidade 4.868; 2.649; 4.578; 5.487; 5.488; 

5.423; 5.491; 5.577; 4.650; 5.617; 
5.394; 5.163; 2.566;

Quadro 1 (conclusão)
Decisões Processos
Ação Declaratória de Constitucionalidade 41; 30; 29;
Ag. Reg. no Recurso Ord. em Mandado de Segurança 32.732; 
Ag. Reg. em Mandado de Segurança 31.128;
Referendo na Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 5.357; 
Recurso Extraordinário 633.703; 597.854;
Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 5.394;
Emb. Decl. no Recurso Extraordinário com Agravo 1.220.515;
Ag. Reg. no Recurso Extraordinário com Agravo 929.233;
Mandado de Segurança 29.557; 26.860; 32.033;
Ag. Reg. na Reclamação 34.413
Recurso Ord. em Mandado de Segurança 34.203
TOTAL 29 julgados

Fonte: elaborado pelos autores (2023).

O quadro 2 apresenta as expressões encontradas nos julgados selecionados, inseridas nas categorias de 
análise:

Quadro 2 (continua)
Ações afirmativas
ADI 4.868 (Igualdade de oportunidades);
ADC 41 (Igualdade de oportunidades);
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RMS 32.732 (Igualdade de oportunidades);
ADI 5.357 MC-Ref (Igualdade de oportunidades);
ADI 2.649 (Igualdade de oportunidades);
ADI 5.617 (Igualdade de oportunidades);
Eleições
RE 633.703 (Igualdade de oportunidades);
ADI 4.578; ADC 30 e ADC 29 (julgamento conjunto) (Igualdade de oportunidades) (Igualdade de oportunidades 
ou de chances);
ADI 5.487 e ADI 5.488 (julgamento conjunto) (Igualdade de oportunidades);
ADI 5.423 (Igualdade de oportunidades);
ADI 5.491 (Igualdade de oportunidades);
ADI 5.577 (Igualdade de oportunidades);
ADI 4.650 (Igualdade de oportunidades);
ADI 5.394 MC (Igualdade de chances);
ADI 5.394 (Igualdade de chances);
MS 32.033 (Igualdade de chances);
Provimento de cargos públicos e políticos 
ARE 1.220.515 ED (Igualdade de oportunidades);
ARE 929.233 AgR (Igualdade de acesso);
MS 29.557 (Igualdade de condições);
MS 31.128 AgR (Igualdade de condições);
ADI 5.163 (Igualdade de oportunidades);
MS 26.860 (Igualdade de condições e Igualdade de acesso);
Rcl 34.413 AgR (Igualdade de oportunidades);
Outros
RMS 34.203 – licitação (Igualdade de oportunidades);
ADI 2.566 – liberdade de expressão (Igualdade de condições e Igualdade de chances);

Quadro 2 (conclusão)
Outros
RE 597.854 – cobrança de mensalidade em curso de especialização por instituição pública de ensino (Igualdade 
de condições). 
Total – 29 julgados

Fonte: elaborado pelos autores (2023).

Definidas as unidades analíticas, passou-se à organização da análise e da definição das categorias: “Os 
resultados brutos são tratados de maneira a serem significativos (falantes) e válidos” (Bardin, 1977, p. 101). A 
leitura “flutuante” dos documentos acima, realizada na fase de pré-análise, deu ensejo à expansão da abordagem 
da “igualdade de oportunidades” para os sinônimos “igualdade de chances” e “igualdade de condições”, levantados 
na pesquisa a partir da indexação do próprio site. Referidas expressões trouxeram significado parelho àquele 
originalmente tomado, embora utilizados em diferentes contextos, conforme discorrer-se-á adiante.

Para fim de agrupamento, foram estabelecidas as seguintes categorias de análise: 
1) ações afirmativas; 2) eleições; 3) provimento de cargos públicos e políticos e 4) outros. 
Dentro dessas categorias, foram identificados os eixos temáticos expostos no quadro 3, abaixo:
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Quadro 3

CATEGORIAS DE ANÁLISE EIXOS TEMÁTICOS
Ações afirmativas 1 – Origem territorial irrestrita do candidato à reserva de vagas em universidades;

2 – Fator raça como critério de seleção em concursos públicos;
3 - Tratamento diferenciado para pessoas portadoras de deficiência (como mecanismo 
compensatório no acesso a cargos públicos através de concursos);
4 – Medidas inclusivas para pessoas com deficiências;
5 – Recebimento de recursos conforme as cotas de candidaturas femininas;

Eleições 1 – Elegibilidade;
2 – Competitividade na disputa eleitoral;
3 – Financiamento de campanhas eleitorais;
4 – Concorrência democrática entre partidos políticos;

Provimento de cargos 
públicos e políticos

1 – Provimento de cargos públicos por concurso;
2 – Nomeação para cargos políticos;

Outros 1 – Licitação;
2 – Liberdade de expressão;
3 – Cobrança de mensalidade em curso de especialização por instituição pública 
de ensino.

Fonte: elaborado pelos autores (2023).

4  Inferências e análises teóricas dos resultados

Dentro da categoria de análise “ações afirmativas”, a igualdade de oportunidades foi empregada nos votos 
prolatados nos acórdãos para amparar questões referentes a:

1.1 Origem territorial dos candidatos, a fim de que a reserva de vagas de 40% não ficasse limitada a alunos 
procedentes dos ensinos fundamental e médio do Distrito Federal para ingresso nas Universidades e faculdades 
públicas do Distrito Federal (ADI 4.868);

1.2 Fator raça como critério de seleção (em concursos públicos no âmbito da administração federal direta 
e indireta). O STF declarou constitucional a lei questionada, que trazia a reserva a pessoas negras de 20% das 
vagas oferecidas nos concursos públicos (ADC 41).

1.3 Tratamento diferenciado para pessoas portadoras de deficiências como mecanismo compensatório no 
acesso a cargos públicos através de concursos através de reserva de percentual de cargos (RMS 32.732 AgR). 

1.4 Medidas inclusivas para pessoas com deficiências. A Corte enleva o compromisso das instituições 
privadas de ensino para adaptarem-se para acolher pessoas com deficiências (ADI 5.357). Um segundo julgamento 
nessa temática atribui a empresas de transporte a obrigatoriedade de concessão do passe livre às pessoas com 
deficiência para a “humanização das relações sociais” (ADI 2.649).

1.5 Recebimento de recursos públicos de acordo com as cotas destinadas às candidaturas femininas para 
o Poder Legislativo. A decisão proferida equiparou o patamar de candidaturas femininas ao de recebimento de 
recursos do Fundo Partidário (ADI 5.617).

Nos tópicos 1.1 e 1.2, acima, a igualdade de oportunidades apresenta o sentido de reserva de vagas. 
No primeiro caso, o marcador social em análise é a classe social, enquanto no segundo é a raça. No segundo 
julgamento a igualdade de oportunidades ganha relevância ao ser cotejada com o racismo estrutural. Traz, ainda, 
o propósito distributivo de bens sociais e de reconhecimento e a preocupação de que “outras dimensões da vida 
funcional” dos cotistas sejam consideradas. 

Os tópicos 1.3 e 1.4 relacionam-se a pessoas com deficiências. No primeiro, a igualdade de oportunidades, 
que integra a ementa do acórdão, traz o sentido de reserva de vagas em concurso público, mas revela o propósito 
de compensar as dificuldades que afetam os indivíduos que compõem esse grupo vulnerável. No segundo, 
foram considerados dois acórdãos na categoria “medidas inclusivas”. Na ADI 5.357 e na ADI 2.649 a igualdade 
de oportunidades assume o significado de responsabilidade social na implementação de medidas inclusivas ao 
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estender à iniciativa privada e, portanto, à sociedade, a obrigação de proporcionar ambientes e recursos adequados 
à superação de barreiras. 

No tópico 1.5, a igualdade de oportunidades é equiparada a uma “igualdade transformativa” para reconhecer 
que garantir o acesso igual à posição inicial é insuficiente em face da desigualdade estrutural de gênero. Igualdade 
de oportunidades é entendida como um processo para se chegar à paridade representativa e o recebimento de 
recursos equitativos, um instrumento que concorre para esse fim.

Na segunda categoria, “eleições”, as expressões igualdade de oportunidades e igualdade de chances foram 
observadas nos votos proferidos nos temas:

2.1 Elegibilidade 
Através da competência recursal, o STF reconheceu a inaplicabilidade da Lei da Ficha Limpa às eleições gerais 

previstas para o mesmo ano de sua edição (2010), com base no princípio da anterioridade eleitoral (artigo 16, da 
Constituição Federal). Ao fazê-lo, considerou-a uma indevida limitação da igualdade de oportunidades (ou igualdade 
de chances) na competição eleitoral (RE 633.703). No ano seguinte, o entendimento é revertido pelo Tribunal 
Pleno (julgamento conjunto das ações declaratórias de constitucionalidade e ação direta de inconstitucionalidade). 
Novamente a igualdade de oportunidades foi lembrada, desta feita para afirmar que não teria sido comprovada a 
sua inobservância. (ADI 4.578 e ADC 29 e ADC 30).

2.2 Competitividade na disputa eleitoral
Nesse eixo temático, o STF deliberou várias questões associadas ao tempo e condições de participação 

em propaganda eleitoral gratuita e debates em emissoras de TV para assegurar competitividade entre candidatos 
representativos de diferentes correntes políticas (ADI 5.487 e ADI 5.488 julgadas parcialmente procedentes e ADI 
5.423, ADI 5.491 e ADI 5.577 julgadas improcedentes).

O sentido empregado à igualdade de oportunidades nos julgamentos citados melhor se aproxima da ideia de 
pluralismo político e competitividade eleitoral, respectivamente. Embora não guarde correlação direta com grupos 
vulneráveis, é possível inferir que igualdade de oportunidades (ou igualdade de chances) não difere em extensão 
do sentido verificado no critério “ações afirmativas”, itens 1.1 e 1.3. De fato, em ambos os critérios o princípio 
configura, na sua extensão, uma garantia básica ou um patamar mínimo. 

2.3 Financiamento de campanhas eleitorais
Nesse julgamento, o STF limitou a doação de particulares e uso de recursos próprios por candidatos, além 

de impedir a doação de pessoas jurídicas à campanha eleitoral ou a partidos políticos a fim de não comprometer a 
igualdade de oportunidades entre os candidatos nas eleições (ADI 4.650). Infere-se que igualdade de oportunidades, 
como no tópico acima, é tomada como piso, ou seja, não atua para propiciar paridade de recursos entre os partidos, 
mas atua como instrumento de contenção do poder econômico. 

Ainda sobre o tema financiamento, mas desta feita destacando a transparência na identificação dos doadores 
de campanhas em prestação de contas, os Ministros reconheceram a necessidade de identificação dos particulares 
responsáveis pela doação aos partidos (ADI 5.394 MC e ADI 5.394). Permanece aqui o sentido de contenção do 
poder econômico para garantir a igualdade de oportunidades.

Na análise semântica desta categoria (eleições), é empregada a expressão igualdade de chances, que advém 
da doutrina alemã mencionada (Chancengleichheit). Dentre os Ministros que a utilizaram, apenas o Ministro Gilmar 
Mendes traz a referência explicativa à origem do termo, além de deixar explicitada a sinonímia pelo uso do “ou”.

2.4 Concorrência democrática entre partidos políticos
Conquanto debatida a igualdade de oportunidades ou de chances entre os Ministros, houve acolhimento da 

preliminar que reconheceu a impossibilidade de controle jurisdicional preventivo da constitucionalidade material 
de projeto de lei.

O sentido da igualdade de oportunidades (ou de chances), extraído do voto do Ministro Gilmar Mendes, é 
o de assegurar a concorrência democrática. O projeto de lei questionado estabelecia que o tempo do direito de 
antena e recebimento de recursos do Fundo Partidário deveria obedecer ao resultado das últimas eleições para 
a Câmara dos Deputados, o que dissuadiria a criação de novas legendas para a eleição seguinte (MS 32.033).

3.1 Provimento de cargos e empregos públicos por concurso
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Todos os julgamentos posicionados nesta categoria trazem fundamento que guardam similitude e, inclusive, 
subsumem-se ao disposto na Súmula Vinculante 431, motivo pelo qual serão analisados em bloco (ARE 1.220.515 
ED; ARE 929.233; MS 29.557; MS 31.128; ADI 5.163; MS 26.860). É sob esta categoria que a igualdade de 
oportunidades - também denominada pelos Ministros igualdade de acesso e igualdade de condições – ganha feição 
mais restritiva, porquanto vinculada ao mérito do candidato para o acesso e provimento dos cargos e empregos 
públicos.

Igualdade de acesso e de condições são utilizados no sentido de assegurar a impessoalidade para que os 
indivíduos possam concorrer de acordo com seu mérito. 

3.2 Nomeação para cargos políticos
No julgamento que entendeu válido o critério de nomeação realizado sem concurso público para os cargos 

políticos do primeiro escalão do Poder Executivo, aplicados por simetria aos secretários estaduais e municipais, 
o voto vencido do Ministro Marco Aurélio utilizou a igualdade de oportunidades no mesmo sentido mencionado no 
eixo temático anterior, qual seja, o da impessoalidade àqueles igualmente capacitados (Rcl 34.413 AgR).

4 Outros
Não subsidiados por outras categorias, foram alocados neste tópico acórdãos que tratam de três temas distintos. 

O primeiro cuida de licitação e traz a igualdade de oportunidades para garantir o não-direcionamento do certame 
e impedir sua prorrogação automática no contrato administrativo. Ganha, pois, a conotação de impessoalidade 
administrativa (RMS 34.203).

A igualdade de condições e igualdade de chances é empregada em votos contrários e a favor à supressão 
do termo “discurso proselitista” em serviço de radiodifusão comunitária, que restringiria a liberdade religiosa de 
expressar-se no espaço público. A tese prevalente foi a última, que atribuiu o sentido de acesso à livre manifestação 
de pensamento à igualdade de condições (ADI 2.566).

O terceiro trata de cobrança de mensalidade em curso de especialização por universidades públicas de ensino. 
Para os Ministros, a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola não impediria a cobrança de 
mensalidade. Em voto divergente, o Ministro Marco Aurélio atribui o sentido de capacidade financeira à igualdade 
de condições ao sustentar que esse ensino não poderia ser pago pelo pobre e que a universidade não poderia ser 
a um só tempo pública e privada (RE 597.854).

5  Conclusão

Por se tratar de um princípio aberto, a igualdade de oportunidades pode sofrer expansão ou retração conforme 
o contexto sócio-histórico da tomada de decisão judicial. Como resultado, políticas públicas que tenham por escopo 
a superação de relações assimétricas de poder, construídas ao longo do tempo, refletirão as intempéries dessa 
oscilação, podendo gerar prejuízo a grupos vulnerabilizados.

Submetidos os 29 acórdãos selecionados, na pesquisa realizada no site do STF, à análise de conteúdo, foram 
estabelecidas três categorias de análise, além da categoria residual (“outros”), quais sejam, ações afirmativas, 
eleições, provimento de cargos e empregos públicos e cargos políticos. Uma abordagem integrada do sentido 
semântico inserido no contexto do julgamento propiciou a compilação de julgamentos que traziam expressões 
sinônimas àquela inicialmente pesquisada: igualdade de chances, igualdade de acesso e igualdade de condições.

A subdivisão das categorias em eixos temáticos também favoreceu extrair sentidos mais aproximados dos casos 
concretos julgados pela Corte. Da categoria “ações afirmativas”, foram obtidos os seguintes sentidos para igualdade 
de oportunidades: “reserva de vagas”, “medidas inclusivas” “processo transformativo”. Na categoria “eleições”, os 
sentidos foram: “competitividade eleitoral”, “pluralismo político”, “instrumento de contenção do poder econômico” e 
“mecanismo para assegurar a concorrência democrática”. Para “provimento de cargos e empregos públicos e cargos 
políticos”, o sentido extraído em todos os julgamentos foi “impessoalidade”. Por fim, em “outros” foram inseridos três 
acórdãos, que assumiram o sentido de “impessoalidade administrativa”; “acesso à livre manifestação do pensamento” 
e “capacidade financeira”.

1 “É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao 
seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente investido.”
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Os temas analisados trouxeram uma grande variedade de sentidos às expressões pesquisadas. Os resultados 
mostraram que:

igualdade de oportunidades, tomada em sua extensão, é compreendida - mesmo em contextos diferentes 
- como um “piso” nivelador de oportunidades;
a sociedade é chamada à responsabilização, através das pessoas privadas, com o propósito de implementar 
medidas inclusivas para pessoas com deficiências;
o mérito é associado à igualdade de oportunidades no preenchimento de cargos públicos e políticos, quando 
dissociado dos fatores raça e gênero e
a desigualdade estrutural é reconhecida, apenas, nos dois julgamentos que envolveram questões de gênero 
e raça. 
Nos dois últimos os casos, está presente a preocupação com a igualdade substancial, que suplanta o 

significado de estabelecer uma cota para determinados grupos. Não existe menção, todavia, ao modo pelo qual 
esse ideário poderá concretizar-se, nem, tampouco, às restrições existentes. 

Ao final dessa análise, dessume-se que somente um direito de olhar antidiscriminatório pode abrir caminho para 
a implementação de medidas positivas que reconheçam as diferenças surgidas (ou impostas) ao longo do processo 
de (re)construção da humanidade. Esse trajeto passa pelos Tribunais, os quais serão chamados a desenvolver 
análises de igualdade e discriminação. O direito oficial poderá ou não considerar as identidades coletivas como efeitos 
de processos políticos e sociais e, consequentemente, ser protagonista ou não, da emancipação e justiça social.
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